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INDICAÇÃO  Nº  115,  DE  2002

A cidade de Uru está necessitando de um local para abrigar os idosos carentes do Município e adequado para desenvolver atividades com os mesmos.




Infelizmente o Município não dispõe de recursos para a realização de tal obra, com valor estimado em R$ 50.000,00. Com a construção de uma sede para abrigar a referida instituição, os idosos carentes de Uru poderão dispor de conforto necessário, possibilitando, inclusive, desenvolver atividades que possam dignificar a vida de seus moradores.




Isto posto, apresento a seguinte Indicação:

Indico,  com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a liberação de verbas para a construção da Casa do Idoso, no Município de Uru.
Sala das Sessões, em 19/02/2002
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